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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Prefeitura Municipal de Elói Mendes
Prefeitura Municipal de Elói Mendes

Registro de Preços Eletrônico - 44/2025

Fornecedor CPF/CNPJ Data Assunto Situação Arquivo

- - 18/11/2025 -
15:54:39

Pedido de Esclarecimento 25/11/2025 -
15:28:52

Questionamento: À
Comissão Permanente de Licitação
Município e Elói Mendes

Prezados(as) Senhores(as),

A empresa CARDIOCENTER ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 18.836.259/0001-
32, com sede a AV. Gentil Reis, nº 50, Bairro Vila Verde, na cidade de Varginha – MG, representada pelo sócio administrador Sr. CASSIUS
FREDERICO MARTINS PEREIRA, brasileiro, médico, portador da cédula de identidade RG nº MG-8.031.241, expedida pela SSP/MG e CPF nº
040.317.866- 54, vem respeitosamente solicitar esclarecimentos quanto ao fornecimentos dos equipamentos do edital em referência:

Após análise do Edital, verificamos que consta na cláusula 5.6., que os equipamentos serão fornecidos de forma parcelada:

5.6. O fornecimento deverá ocorrer em remessas parceladas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação de instalação,
incluindo atendimentos aos sábados, domingos e feriados. As solicitações serão encaminhadas à contratada, por e-mail, pelo setor responsável
da Secretaria Municipal de Saúde de Elói Mendes, contendo o endereço de entrega e instalação dos equipamentos.
Entretanto, não foram informadas as quantidades iniciais que deverão ser entregues inicialmente, após a assinatura do contrato.

Dessa forma, para fins de correta formulação da proposta e adequado planejamento logístico, solicitamos esclarecimento formal sobre o que se
segue:

1) Haverá quantidade inicial mínima obrigatória a ser entregue logo após a assinatura do contrato?
• Em caso positivo, favor especificar quais equipamentos, quantas unidades e para qual prazo deverá ocorrer essa entrega inicial.

2) O Munícipio já possui contrato de locação semelhante a este objeto licitado ou possui estes equipamentos para benefícios de seus pacientes?

• Em caso positivo, favor especificar quais equipamentos, quantas unidades estão em uti-lização atualmente.

O esclarecimento solicitado é necessário para assegurar o cumprimento das condições editalícias e a apresentação de proposta exequível, em
conformidade com os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, planejamento, competitividade e transparência, previstos na Lei nº
14.133/21.

Agradecemos a atenção e aguardamos retorno.

Atenciosamente,

Resposta: Prezado,

O esclarecimento solicitado foi acostado aos autos.



  Memorando 7- 5.564/2025

De: Denner F. - SMS-REC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/11/2025 às 11:46:30

 

Bom dia Prezadas,

Conforme solcitado segue abaixo esclarecimento referente as informações contratuais, considerando orientações
obtidas junto a atual fiscal de contrato do processo vigente:

1) A quantidade inicial obrigatória de euipamentos locados será de 53 APARELHOS RESPIRATÓRIOS CPAP,
02 BIPAPs COM IVAPS e 81 CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO, o prazo para entrega inicial dos aparelhos será
de 48 (quarenta e oito horas) após a homologação e assinatura de contrato do processo licitatório, visando haver
tempo hábil para a desinstalação e troca dos equipamentos referentes ao processo anterior.

2) Atualmente o municipio já possui contrato de locação deste objeto, dentro das mesmas especifiações descritas no
presente edital. Estão em utilização 53 APARELHOS RESPIRATÓRIOS CPAP, 02 BIPAPs COM IVAPS e
81 CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO.

Atenciosamente;

_

Denner da Silva Freitas

Encarregado do Setor Administrativo da Secretaria de Saúde
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  Memorando 8- 5.564/2025

De: Denner F. - SMS-REC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/11/2025 às 15:19:52

 

Boa tarde,

Venho por meio deste, reiterar que somente a entrega inicial após assinatura contratual seguira o prazo estipulado de
48 (quarenta e oito) horas, sendo que as demais entregas de aparelhos seguiram a determinação de envio em 24
(vinte e quatro) horas conforme descrito no edital.

Atenciosamente;

_

Denner da Silva Freitas

Encarregado do Setor Administrativo da Secretaria de Saúde
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